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DA COMISSO DE ADMIHISTRAÇZO PUBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI
411/93

De autoria do nobre Vereador Mário Dias, o projeto visa
instituir, no âmbito do Município de São Paulo, a "Semana da Cul-
tura Nordestina", cabendo ao Executivo a organização, a cacda ano,
do calendário de eventos que ocorrerão durante a semana comemora-
tiva, tais como exposiç ges, feiras e espetáculos.

k'..* justa , além de viável, a colaboração da Administração
Páblica para as comemoraç ges propostas, visto que é atribuição da
Secretaria Municipal da Cultura promover e coordenar o desenvolvi-
mento de atividades e iniciativas de natureza artística e cultu-
ral.

Por esse motivo, nosso parecer é favorável ao projeto.

Sala da Comissão de Alministração Páblica, 27, S74,7:5/
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